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Agrupamento Vertical de Escolas de Amares

Aviso n.o 10 975/2002 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e de harmonia
com as instruções da circular n.o 30/98/DEGRE, de 31 de Novembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala dos pro-
fessores, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal docente,
com referência a 31 de Agosto de 2001.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação ao dirigente máximo de serviço.

1 de Outubro de 2002. — A Presidente do Conselho Executivo,
Aurora Jesus Silva Ferreira Oliveira.

Agrupamento de Escolas Aves/São Tomé de Negrelos

Aviso n.o 10 976/2002 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontram afixadas na sede de serviços de adminis-
tração escolar deste Agrupamento as listas de antiguidade do pessoal
docente com referência a 31 de Agosto de 2002.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao presidente do con-
selho executivo.

24 de Setembro de 2002. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Goretti Lopes Machado.

Escola Secundária de Barcelos

Aviso n.o 10 977/2002 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade referente a 31 de Agosto
de 2002.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamar da referida lista, nos termos do n.o 1 do
artigo 96.o do mesmo diploma.

9 de Outubro de 2002. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola E. B. 1 da Cruz de Pau e J. I. de Matosinhos

Aviso n.o 10 978/2002 (2.a série). — Em cumprimento do esta-
belecido no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, conjugado com o disposto no artigo 132.o do Estatuto
da Carreira Docente, torna-se público que se encontra afixada no
placard dos Serviços Administrativos a lista de antiguidade do pessoal
docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto
de 2002.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

4 de Outubro de 2002. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Maria Carvalho Teixeira Borges.

Agrupamento de Escolas «Terras de Camilo»

Aviso n.o 10 979/2002 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 132.o do ECD e do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard do
átrio deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente
reportada a 31 de Agosto de 2002.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, os docentes dispõem de 30
dias para reclamação, a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República.

7 de Outubro de 2002. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Ernestina Teles Machado.

Agrupamento de Escolas de Vila Caiz

Aviso n.o 10 980/2002 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 4 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, torna-se
público que se encontra afixada na sala de professores da Escola
E. B. 2, 3 de Vila Caiz a lista de antiguidade do pessoal docente
reportada a 31 de Agosto de 2002.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

10 de Outubro de 2002. — O Director, João de Queirós Pinto.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 22 614/2002 (2.a série). — Por des-
pacho de 27 de Setembro de 2002 do Ministro da Cultura:

Prof.a Doutora Ana Isabel Menano Seruya Cardoso Pinto e licenciado
Mário Pereira dos Santos — renovadas as comissões de serviço,
respectivamente como directora e subdirector do Instituto Portu-
guês de Conservação e Restauro.

4 de Outubro de 2002. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho (extracto) n.o 22 615/2002 (2.a série). — Por des-
pacho da subinspectora-geral das Actividades Culturais de 7 de Outu-
bro de 2002:

Maria de Lurdes da Conceição Paiva, auxiliar de acção educativa
da Escola Secundária Vergílio Ferreira, e Isilda Conceição Caetano
Videira Almeida, auxiliar de acção educativa do quadro da Escola
Secundária da Póvoa de Santo Adrião (688 2) — nomeadas na
sequência de concurso interno de ingresso assistentes administra-
tivas da carreira de assistente administrativo do quadro de pessoal
da IGAC, considerando-se exoneradas dos lugares que ocupam a
partir da data de aceitação dos cargos. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Outubro de 2002. — A Subinspectora-Geral, Maria Paula
Andrade Telles de Menezes.

Instituto Português de Museus

Despacho (extracto) n.o 22 616/2002 (2.a série). — Por meu
despacho de 4 de Outubro de 2002:

Maria Cândida de Oliveira Fernando Paulo, guarda de museu do
quadro de pessoal do Museu da Guarda, posicionada no escalão 3,
índice 187 — transita para a categoria de vigilante-recepcionista
de 2.a classe, escalão 1, índice 192, do mesmo quadro de pessoal,
com efeitos a 1 de Agosto de 2002.

8 de Outubro de 2002. — A Directora, Maria Raquel Henriques
da Silva.

Instituto Português do Património Arquitectónico

Despacho (extracto) n.o 22 617/2002 (2.a série). — Por des-
pacho de 24 de Setembro de 2002 do Ministro da Cultura:

Ana Maria Redondo Flores Entrudo — nomeada, após concurso e
por urgente conveniência de serviço, directora do Palácio Nacional
de Queluz, com efeitos a 27 de Setembro de 2002.

10 de Outubro de 2002. — O Director do Departamento Financeiro
e de Administração, Filipe N. B. Mascarenhas Serra.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 22 618/2002 (2.a série). — Nos termos do n.o 17.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, a requerimento dos inte-
ressados ou mediante proposta das autoridades de saúde, poderá ser
autorizada, por deliberação do conselho de administração do Instituto
Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED), nos locais
onde não exista farmácia, a instalação de postos farmacêuticos móveis,
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dependentes de farmácia do mesmo concelho ou de concelhos limí-
trofes, nos termos do artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 48 547, de 27
de Agosto de 1968, e em condições a definir por despacho do Ministro
da Saúde.

Por seu turno, o n.o 18.o da mesma portaria, na redacção que lhe
foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, de 22 de Outubro, prevê a sub-
stituição por postos farmacêuticos móveis dos postos de medicamentos
que no prazo de quatro anos a contar da sua entrada em vigor não
hajam sido transformados em farmácias.

Importa, por isso, definir as condições a que deve obedecer a ins-
talação e funcionamento dos postos farmacêuticos móveis e a trans-
formação dos actuais postos de medicamentos, tendo em conta as
necessidades de assistência farmacêutica às populações. Não obstante,
tal como resulta do n.o 1 do citado artigo 18.o, quanto a estes postos
de medicamentos, a prioridade deve, no interesse da qualidade do
serviço prestado às populações, passar preferencialmente pela aber-
tura de concurso para instalação de novas farmácias, constituindo
a transformação em postos farmacêuticos móveis uma solução de
recurso e de carácter transitório.

Dentre as regras ora estabelecidas, salientamos a introdução como
regra da figura do farmacêutico responsável, incrementando deste
modo a qualidade do serviço e a criação de novos postos de trabalho;
vincou-se o papel interventor das autoridades de saúde e municipais
na definição das necessidades das populações e a sujeição da atribuição
dos postos farmacêuticos móveis à transparência de um miniconcurso
em que podem participar as farmácias do concelho e dos concelhos
limítrofes, colocando desta forma o interesse público acima dos inte-
resses particulares, ao mesmo tempo que se estabelecem prioridades
privilegiando o rácio de utentes por farmacêutico.

Também numa óptica de garantia da qualidade do serviço prestado
às populações, limitou-se a cinco anos a duração das autorizações,
condicionando-se a sua eventual renovação — por um único período
de igual duração — ao resultado positivo de uma avaliação por parte
do INFARMED e da Ordem dos Farmacêuticos. Ao mesmo tempo,
estabeleceu-se a possibilidade de cancelamento a todo o tempo das
autorizações por parte do INFARMED, caso a assistência farma-
cêutica não seja devidamente prestada. Ao mesmo tempo impediu-se
a possibilidade de candidatura a novo posto, pelo prazo de cinco
anos, por parte de quem tenha visto a sua autorização cancelada
ou não renovada.

Ao nível das instalações, estabeleceram-se as condições mínimas
a que o posto deve obedecer, permitindo a necessária flexibilidade
por forma a permitir soluções que vão ao encontro das reais neces-
sidades das populações, admitindo-se que as mesmas possam ir desde
instalações exclusivamente destinadas pelo farmacêutico à dispensa
de medicamentos ao público até a uma simples sala de um edifício
pertencente a uma entidade diferente mas que, durante o período
de funcionamento do posto, é apenas afecta à assistência farmacêutica.
Deixou-se ao INFARMED a discricionariedade técnica na apreciação
da adequação das instalações ao fim a que se destinam, no quadro
das boas práticas de farmácia.

Criou-se, por último, um regime transitório com vista à substituição
dos actuais postos de medicamentos por postos farmacêuticos móveis,
dispensando-os neste momento inicial do procedimento de concurso,
sem prejuízo de ficarem sujeitos às demais regras estabelecidas e
a que fizemos referência.

Assim, ao abrigo dos n.os 17.o e 18.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria
n.o 1379/2002, de 22 de Outubro, determino o seguinte:

I — Regime e definição

1 — A instalação e funcionamento dos postos farmacêuticos móveis
rege-se pelo disposto no artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 48/547, de
27 de Agosto de 1968, na Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro,
e no presente despacho.

2 — Considera-se «posto farmacêutico móvel», adiante designado
«posto», o estabelecimento destinado à dispensa ao público de medi-
camentos, a cargo de um farmacêutico e dependente de uma farmácia
em cujo alvará se encontra averbado.

3 — Podem ser instalados postos, dependentes de farmácia do
mesmo concelho ou de concelhos limítrofes, nos locais onde não exista
farmácia ou posto de medicamentos ou posto farmacêutico móvel
a menos de 5 km em linha recta, desde que a mais de 100 m do
centro de saúde, extensão ou estabelecimento hospitalar.

4 — Cada farmácia não pode ter mais de dois postos farmacêuticos
móveis ou de postos de medicamentos averbados no seu alvará.

II — Procedimento e autorização

5 — O processo com vista à autorização da instalação de um posto
inicia-se mediante requerimento dos interessados ou proposta das
autoridades de saúde, dirigido ao conselho de administração do
INFARMED, bem como por iniciativa deste Instituto.

6 — Recebido o requerimento ou a proposta, o INFARMED ouvirá
as autoridades municipais e as autoridades de saúde interessadas,
quando estas não sejam proponentes, devendo ambas pronunciar-se
no prazo de 20 dias úteis quanto ao pedido.

7 — Caso os pareceres das entidades referidas no número anterior
sejam favoráveis à instalação do posto e se reconhecer existir interesse
público na instalação, o INFARMED fará publicar um aviso na 2.a
série do Diário da República, podendo as farmácias do mesmo concelho
ou dos concelhos limítrofes candidatar-se à instalação de posto no
mesmo local, no prazo de 20 dias úteis após aquela publicação.

8 — Sem prejuízo dos elementos adicionais considerados necessá-
rios pelo INFARMED, os requerimentos referidos nos n.os 5 e 7
deste despacho devem ser instruídos com os seguintes documentos:

a) Planta topográfica indicando o local onde se pretende a ins-
talação do posto farmacêutico móvel, bem como as farmácias,
outros postos farmacêuticos móveis ou de medicamentos, cen-
tro de saúde, extensão ou estabelecimento hospitalar mais
próximos;

b) Certidão camarária das distâncias do local proposto às far-
mácias, postos farmacêuticos móveis ou de medicamentos,
centros de saúde, extensões ou estabelecimentos hospitalares
mais próximos;

c) Planta e memória descritiva das instalações de onde resulte
a sua adequação ao fim a que se destina, quer em termos
de áreas quer em termos das soluções propostas, por forma
a assegurar-se uma assistência farmacêutica de qualidade no
quadro das boas práticas de farmácia;

d) Contrato, declaração, autorização ou outro documento equi-
valente que legitime a utilização da instalação por parte do
requerente;

e) Licença de utilização emitida pela câmara municipal com-
petente;

f) Certidão das três últimas declarações anuais de rendimentos
apresentadas para efeitos fiscais donde conste a facturação
da farmácia e, sendo caso disso, dos postos farmacêuticos
móveis ou postos de medicamentos que dela dependem;

g) Certidão dos descontos efectuados para a segurança social
nos últimos dois anos relativamente aos farmacêuticos, não
sendo, quanto a estes, admitidos intervalos sem descontos
superiores a seis meses.

9 — Quando tenha havido mais de um candidato à instalação de
postos para o mesmo local ou para locais situados a menos de 5 km
em linha recta entre si, a prioridade entre concorrentes será definida
pelos seguintes critérios subsidiários pela ordem indicada:

a) Menor rácio resultante da divisão do volume de vendas pelo
número total de farmacêuticos ao serviço da farmácia,
incluindo o proprietário director técnico e, complementar-
mente, os que constam da certidão referida na alínea g) do
n.o 8;

b) Maior proximidade entre o local da farmácia e o local de
instalação do posto;

c) A farmácia não dispor de qualquer posto averbado;
d) O requerente que for proprietário de farmácia há mais tempo.

10 — A prioridade da alínea a) do número anterior não se aplica
se a distância entre o local da farmácia e o local proposto para a
instalação for superior em 10 km em linha recta à distância entre
o local da farmácia mais próxima do local proposto e este mesmo
local.

11 — A autorização de instalação do posto só pode ser concedida
após parecer, a emitir pela comissão de avaliação a que se refere
o n.o 16.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

12 — O pedido de autorização de instalação do posto é objecto
de deliberação pelo conselho de administração do INFARMED no
prazo de 90 dias após a sua recepção, que será publicada na 2.a série
do Diário da República.

13 — A abertura do posto está sujeita a vistoria e a averbamento
no alvará da farmácia de que depende o posto.

14 — A vistoria a que se refere o número anterior deve ser requerida
ao INFARMED no prazo de 180 dias após a publicação do defe-
rimento do pedido de autorização, sob pena de caducidade desta,
e, sendo caso disso, deve ser acompanhada do pedido de registo do
farmacêutico responsável, nos termos do n.o 26.

III — Duração da autorização

15 — A autorização concedida nos termos do número anterior
caduca quando no local vier a ser deferida a instalação de farmácia,
ainda que esta condição não conste dos termos daquela autorização.

16 — Por deliberação do conselho de administração do INFAR-
MED, ouvida a Ordem dos Farmacêuticos, poderá ser cancelada a
autorização a todo o tempo, caso se verifique que o posto não assegura
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convenientemente a assistência farmacêutica ou não cumpra as con-
dições de funcionamento com que foi autorizado.

17 — Sem prejuízo do estabelecido nos pontos anteriores, a auto-
rização de instalação do posto é concedida pelo prazo de cinco anos,
renováveis por igual período, mediante prévia vistoria e avaliação
pelo INFARMED, nas quais participará um representante da Ordem
dos Farmacêuticos a requerer pelos interessados até 180 dias antes
do termo daquele prazo, sob pena de caducidade.

18 — Caso o resultado da vistoria e da avaliação seja negativo,
o conselho de administração do INFARMED deliberará o indefe-
rimento da renovação e a publicação de anúncio, nos termos dos
n.os 7 e seguintes deste despacho, até 120 dias antes do termo do
prazo de cinco anos referido no número anterior.

19 — O regime previsto no número anterior é aplicável, com as
necessárias adaptações, no termo da única renovação da autorização.

20 — O cancelamento da autorização ou o indeferimento do pedido
de renovação impedem a candidatura à instalação de novo posto
naquele ou noutro local pelo período de cinco anos.

IV — Instalações e funcionamento

21 — Os postos podem ter instalações permanentes ou eventuais,
que deverão ser exclusivamente afectas à prestação da assistência
farmacêutica às populações durante o período de funcionamento dos
mesmos e que deverão garantir a qualidade do acto farmacêutico
no respeito pelas boas práticas de farmácia.

22 — Sem prejuízo da responsabilidade do director técnico da far-
mácia de que o posto depende, o funcionamento do posto autorizado
nos termos deste despacho ficará obrigatoriamente a cargo de um
farmacêutico que será directamente responsável pelos actos nele pra-
ticados, dispensando-os das obrigatoriedades de presença permanente
do farmacêutico se o período de funcionamento do posto for inferior
a dez horas semanais.

23 — O período de funcionamento do posto a autorizar pelo
INFARMED e que consta das condições da autorização de funcio-
namento, a identificação do farmacêutico responsável e da farmácia
de que depende o posto são averbados no alvará e devidamente afi-
xados em tabuleta colocada à entrada das suas instalações.

24 — As tabuletas, carimbos, rótulo, requisições e todos os demais
documentos usados no posto contêm obrigatoriamente a identificação
do farmacêutico responsável e da farmácia de que aquele depende.

25 — No posto só é permitida a dispensa de produtos de saúde
e de medicamentos.

26 — As substâncias controladas vendidas no posto são objecto de
registo e escrituração autónoma relativamente à farmácia de que
depende, podendo ser objecto de registo informático mediante auto-
rização do INFARMED.

27 — No posto não é permitida a existência de stock permanente
de medicamentos.

28 — Compete ao farmacêutico responsável garantir, de acordo com
as boas práticas de farmácia, a adequação das condições de con-
servação dos medicamentos e produtos de saúde, quer no seu trans-
porte de e para o posto quer no próprio posto, devendo disso ter
evidência e apresentá-la sempre que solicitado pelo INFARMED.

29 — O pedido de inscrição do farmacêutico responsável pelo posto,
quando exigível, é formulado pelo director técnico da farmácia de
que o posto ficará dependente e instruído com os seguintes elementos:

a) Certificado do registo criminal;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da carteira profissional;
d) Declaração de aceitação do cargo e de inexistência de

incompatibilidades.

V — Alterações aos postos farmacêuticos móveis autorizados

30 — As obras de remodelação ou ampliação e a transferência pro-
visória dos postos por motivos de obras dependem de prévia auto-
rização do conselho de administração do INFARMED.

VI — Substituição dos postos de medicamentos

31 — Sem prejuízo da aplicação do disposto no n.o 1 do n.o 18.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, na redacção que lhe
foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, de 22 de Outubro, onde razões
de cobertura farmacêutica o justifique, os postos de medicamentos
actualmente existentes e não transformados em farmácias ficam sujei-
tos ao disposto no presente despacho com as adaptações decorrentes
dos números seguintes.

32 — O titulares dos actuais postos de medicamentos devem reque-
rer a respectiva substituição por postos farmacêuticos móveis no prazo
de 90 dias a contar da publicação do presente despacho.

33 — Aos pedidos formulados nos termos do número anterior não
se aplica o disposto nos n.os 9 e 10.

16 de Setembro de 2002. — O Secretário de Estado da Saúde, Carlos
José das Neves Martins.

Administração Regional de Saúde do Centro

Aviso n.o 10 981/2002 (2.a série). — Na sequência da deliberação
do conselho de administração de 18 de Dezembro de 2001 e de sorteio
efectuado nos termos da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, o júri do
concurso a que se refere o aviso n.o 13 757/2000, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 220, de 22 de Setembro de 2000, passa
a ter a seguinte constituição:

Presidente — Dr. Fernando Monteiro Girão, coordenador da
Sub-Região de Saúde da Guarda.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Isabel Fraústo Antunes de Azevedo Veiga Fer-
rão, administradora da Comissão da Coordenação da
Região do Centro.

Dr. Rui Alberto Nunes Antunes Gomes, director dos Ser-
viços de Administração Geral da Sub-Região de Saúde
de Leiria.

Vogais suplentes:

Dr. Adriano Minhós de Paixão, director dos Serviços de
Administração Geral da Sub-Região de Saúde de Castelo
Branco.

Dr.a Adelaide Maria Carvalho China, directora dos Serviços
de Administração Geral da Sub-Região de Saúde de
Coimbra.

O presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimento, pelo
1.o vogal efectivo Dr.a Maria Isabel Fraústo Antunes de Azevedo
Veiga Ferrão.

24 de Setembro de 2002. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Fernando Andrade.

Direcção-Geral da Saúde

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 10 982/2002 (2.a série). — Concurso n.o 200 231 — téc-
nico de 2.a classe de anatomia patológica (interno de ingresso/reserva
de recrutamento). — 1 — Na sequência da autorização do conselho
de administração dos Hospitais da Universidade de Coimbra de 6
de Setembro de 2002, faz-se público que, nos termos do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e da Portaria n.o 721/2000, de 5
de Setembro, se encontra aberto concurso interno de ingresso para
a constituição de reservas de recrutamento na categoria de técnico
de 2.a classe da área de anatomia patológica da carreira de técnico
de diagnóstico e terapêutica do quadro de pessoal dos Hospitais da
Universidade de Coimbra, à qual corresponde o vencimento previsto
nos escalões atribuídos a esta categoria e publicados pelo decreto-lei
referido.

1.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido por um ano e servirá
para a ocupação da vaga a verificar-se através do desenvolvimento
de processo de concurso para categoria superior.

3 — O local de trabalho situa-se nos Hospitais da Universidade
de Coimbra.

4 — Características do concurso:
4.1 — Prazo de candidatura — o prazo para apresentação dos

requerimentos de admissão ao concurso é de 15 dias úteis contados
a partir da data da publicação deste aviso no Diário da República.

4.2 — Método de selecção — avaliação curricular, complementada
com entrevista profissional de selecção, sendo os candidatos ordenados
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
4

4.2.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de


